
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1466396 - SP (2019/0078706-9)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS MERCURI 
ADVOGADOS : ALEX SANDRO RIBEIRO  - SP197299 
    VICENTE CARLOS SARAGOSA FILHO  - SP325955 
AGRAVADO  : ITAU UNIBANCO S.A 
ADVOGADO : BRUNO CÉSAR MORON LUZ E OUTRO(S) - SP258061 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
COMPROVAÇÃO DE POSSE PRÉVIA À CONVERSÃO DA AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO IMPUGNADOS. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ.
1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).
2. Nos termos da Súmula 182/STJ, é inviável o agravo interno que deixa de atacar 
especificamente os fundamentos da decisão agravada.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Antonio Carlos Ferreira 
e Marco Buzzi votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Maria Isabel Gallotti
Relatora
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